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Informação Técnica Complementar 

 Sra. Secretária de Controle Externo, 

 Em atenção ao Despacho do Exmo. Conselheiro Relator, procedeu-se a juntada 

dos documentos citados nos relatórios técnicos produzidos pela Secex. 

 Desta forma, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete da Relatoria para 

continuidade do feito. 

         

          É o relatório. 

Cuiabá-MT, 06 de março de 2019. 

 

Emerson Augusto de Campos Bruno Ribeiro Marques 
Auditor Público Externo 

Supervisão 
Auditor Público Externo 

 

                                                           
1 Ordem de Serviço Conex-e nº 1385/2019. 

Processo: 147630/2016 

Interessados: Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cuiabá 
Prefeitura Municipal de Cuiabá 

Objeto: Tomada de Contas Ordinária 

Relator: Conselheiro Interino João Batista de Camargo Júnior 

Equipe de 
Auditoria1 

Bruno Ribeiro Marques – Auditor Público Externo 
Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 
(Supervisão) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RFRLU.


		2019-03-06T16:35:50-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso


		2019-03-07T10:27:09-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




